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DIRETO RIA JURÍDICA

DE: DIRETORIA JURIDICA
PARA: EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE

PARECERNO.
REF: PL N." 10412024
AUTONA: EXECUTIVO MTINICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei n" 3.809/2017, e, art.31 do Regimento

Intemo desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:

4og Do24

/À



(/J

e\

ür-ti,t
PODER LEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

I
)o
r.9

iE)
-':'-".-.-

Rua FRÁNcrsco FERÂErFÀ ALBUquEiauE 1488 - ÍELErax (44) 3S18-SOSO - CEp 87302_220
Cx. PosÍAL 421. C.N.P.J. 79.869.772/WL-14
coNraÍo@cÁMPoMouRAo.PR.t EG.Ei

WWW.(ÁMPOMOIJRAO-PR-LEC BN

I - DO RELATORIO

Chega a esta Diretoria Jurídica o projeto de Lei sob n".

10412024, protocolizado sob o no 28,38112024, de autoria do poder Executivo

Municipal, exposto em 03 (três) artigos, que .,AUTORIZA O EXECUTIVO

MTINICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

ESPECTAL NO VALOR DE R$ 183.750,8s (CENTO E OTTENTA E TRÊS MrL,

SETECENTOS E CINQUENTA REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS)

NO ORÇAMENTO DO MUNrCÍprO DE CAMPO MOURÃO, EXERCÍCrO

FINANCEIRO DE2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS''.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia l0 de

juúo de 2024 e levado ao coúecimento dos nobres Edis por meio de expediente

oriundo da coordenadoria de Assuntos Legislativos, datado de 1110612024 (fls.
07l08).

Em data de 1l de juúo de 2024, a proposição em questão

foi encamiúada a esta Diretoria Jurídica.

Aludido Projeto de Lei faz-se acompanhar de Mensagem

Justificativa, conforme preceito regimental.

Foi solicitada a tramitação em regime de urgência.

E a síntese do essencial.
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Conforme justifica o Autor:

Em análise, salvo melhor juízo, certifica-se que não há óbice

à tramitação do Projeto de Lei em tela, pois não se afigura qualquer

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta

Casa de Leis.
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Encaminho para deliberação dessa Casa de Leis a inclusa proposta
de poeto de lei que "Autoiza o Executivo Municipal a efetuar a abeftura de
Crédito Adlclonal Especlal no valor de RS 183.750,85 (cento o oltonta e três
mll, setecentos o clnquenta Íeals e oltonta e clnco centavos), no orçamento
do Municlpio de Campo Mouráo, exerclcio frnanceiro de 2024 e dá outras
providências".

O presente projeto tem por obietivo a suplementação da dotação
orçamentária paÍa execução do recurso repassado pela União para fomento ao
setor cultural através da Lei 14.399 de 08 de julho de 2022 que institui a PolÍtica
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. baseada na parceria da Uniáo, dos
Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios com a sociedade civil no setor da
cultura, bem como no respeito à diversidade, à democratizaçâo e à universalizaçào
do acesso à cultura no Brasil.

A reÍerida suplementaÉo orçamentária é essencial para o Município
de Campo Mourão garantir o pleno aproveitamento dos recursos disponibilizados
pelo Ministério da Cultura, esses recursos representam náo ap€nas um impulso
Íinanceiro, mas também uma oportunidade única para promover o
desenvolvimento cultural e artÍstico da cidade.

A alteraçâo solicitada é em Íazào da alteraçâo e adequação do Plano
Anual de Aplicação dos Recursos, enviado ao Ministério da Cultura, informando a
destinaÉo dos recursos repassados, como o prazo de execuÉo da Lei encerra-
se em 31/1212024, mesma data prevista para a extinÉo da Fundação Cultural de
Campo Mourão, conforme lei 4.59912023, os recursos devem ser executados o
mais breve possÍvel, por isso, diante do exposto e considerando a relevância da
matéria solicito a deliberação e aprovaçâo da mesma em Reglme de Urgêncla.
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No tocante ao regime de urgência, saliente-se o prazo de

apreciação - 30 dias de seu recebimento -, bem como o procedimento previsto no

artigo 162, inciso I, e § 1", incisos I a IV do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Por oportuno, a matéria deverá ser analisada pela Comissão

Permanente de Finanças e Orçamentos (artigo 40, inciso I, alínea ,,c" do

Regimento lnterno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Proj eto de Lei é de maioria simples, com amês no § 3', artigo 20 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Projeto de Lei no 10412024.

É o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de

mérito dos Nobres Edis.

Campo Mourão, l2 de juúo de2024.

íl* 7,/""-L
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59.148


